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Memorando Circular N° 09/2012 - PRAEC

S30 Borja, 10 de setembro de 2012.

Da Pro-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitarios — PRAEC
Aos Diretores, Coordenadores Académicos e Coordenadores Administrativos da UNIPAMPA
Aos operadores de bolsas e auxilios da UNIPAMPA

Assunto: Orientacdes referentes ao Programa de Apoio a Participacdao Discente em
Eventos — PAPE no 2° Semestre/2012.

Ao cumprimenta-los cordialmente, vimos apresentar os procedimentos e critérios a
serem adotados, a partir da presente data, para encaminhamento de solicitacbes de
pagamento de auxilio para participagdo discente em eventos, pelo Programa de Apoio a
Participagéo Discente em Eventos (PAPE), para ampla divulgag&o na unidade.

Finalidade do Programa:
1) O PAPE tem como finalidade incentivar a participacdo dos estudantes, regularmente
matriculados em cursos de graduagao (exEétq_ando casos de trancamento total de
matricula), em eventos que contribuam para a sua-formacé&o integral, por meio da

concesséo de ajuda de custo.

Abrangéncia do Programa:
2) O auxilio se destina a participagéo discente nas seguintes atividades:

2.1) Apresentacdo de trabalho, sendo que somente fara jus ao auxilio o aluno que for
o apresentador do trabalho, mediante mengéo em carta de aceite;

2.2) Curso de capacitagdo vinculada a area de formagdo académico-profissional do
aluno, tais como maratonas, cursos de verdo, vivéncias, etc, devendo ser
observado o limite de até cinco alunos por Campus auxiliados por evento;,

2.3) Evento/reunigo/atividade relacionada ao movimento estudantil, promovido por
entidade externa e realizada em cidade distinta & dos Campi da UNIPAMPA, no
caso de membros comprovadamente ligados a Diretérios ou Centros Académicos,
sendo que poderdo pleitear auxilio no maximo dois membros por Diretério ou



3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

Centro Académico, por evento, até o limite de dez alunos no ambito da
UNIPAMPA;

2.4) Membro integrante de comissdo organizadora, em evento que seja relevante para
a formacéo académico-pfofissional do aluno e realizado em cidade distinta & de

=

seu Campus;
2.5) Ministrante de oficinas em eventos realizados em cidade distinta a de seu
Campus,;
2.6) Participagdo em jogos esportivos universitarios externos, como representagéo da
UNIPAMPA, sendo que poderdo ser contemplados até 20 alunos por evento, no
ambito da UNIPAMPA.

O beneficiario tem autonomia para dispor do auxilio conforme sua necessidade,
podendo aplica-lo na aquisicdo de passagens, com hospedagem, alimentagéo,
deslocamento durante o evento, pagamento de taxas de inscri¢éo, etc;

O PAPE ndo contempla ressarcimento de passagens rodoviarias, aquisicdo de
passagens aéreas e/ou pagamento de taxas de inscri¢éo pela instituico;

O total de auxilios é contabilizado por dia de participa¢éo do discente no evento, até o
limite definido no item 10 — “Valores do auxilio”, ndo envolvendo dias de deslocamento;

A concessao do auxilio esta condicionada a disponibilidade de recursos orgamentario-
financeiros, sendo analisadas as solicitacdes por ordem de recebimento da PRAEC;

Serdo consideradas solicitacbes referentes a eventos nacionais e internacionais,
cabendo a PRAEC somente a concesséo do auxilio;

O aluno deve apresentar uma conta corrente ativa em que seja o titular;

Nzo é assegurado que o pagamento do auxilio deferido ocorra antes do inicio do
evento, sendo que o aluno pode acompanhar o andamento do processo de pagamento
do auxilio junto ao servidor designado na unidade académica;

Valores do Auxilio:

10) Os valores da ajuda de custo praticados neste ano:

10.1) Serao de R$ 110,00 diarios até o limite de R$ 330,00, para eventos dentro do
estado do Rio Grande do Sul;

10.2) Ser&o de R$ 130,00 diarios até o limite de R$ 390,00, para eventos fora do
estado do Rio Grande do Sul;

10.3) Serdo de R$ 130,00 digrios até o limite de R$ 390,00, para eventos
internacionais;



10.4) Serdo de R$ 110,00 por aluno e por evento esportivo, realizado dentro do estado
do Rio Grande do Sul, independente de sua duragéo;
10.5) Serao de R$ 130,00 por aluno e por evento esportivo, realizado fora do estado do
Rio Grande do Sul ou do pais, vindependente de sua duragéo.
Antecedéncia da solicitagao: -
11) Minimo de 10 dias corridos de antecedéncia ao inicio do evento, sob pena de
indeferimento imediato da solicitag&o.

Contetido da Solicitagao:
12) A solicitagdo do auxilio deve ser instruida com a documentagéo a seguir, conforme a
modalidade do evento:
12.1) Se a participagdo do discente no evento for como apresentador de trabalho, a
composi¢ao do pedido de auxilio deve ser a seguinte:
e memorando de solicitagdo, conforme o Anexo 1, expedido pela diregéo,
coordenagao administrativa ou coordenagéo académica;
e comprovante de aceite do trabalho e;

e programagéo do evento.

12.2) Se a participagdo do discente no evento for a participagdo em curso de
capacitagdo, a composic¢édo do pedido de auxilio deve ser a seguinte: ’
e memorando de solicitagdo, conforme o Anexo 1, expedido pela direcéo,
coordenagao administrativa ou coordenagéo académica;
e comprovante de inscri¢ao e;
o justificativa expedida pelo coordenador do curso ou pelo coordenador
académico, indicando a relevancia do curso para a formagéo académico-
profissional do aluno; T

e programacgéo .do curso.

12.3) Se a participagdo do discente for em evento relacionado ao movimento estudantil,
a composic¢édo do pedido de auxilio deve ser a seguinte:
e memorando de solicitagdo, conforme o Anexo 1, expedido pela diregéo,
coordenacéo administrativa ou coordenagdo académica;
e comprovante da vinculagéo do discente ao Centro ou Diretério Académico, que
pode ser por meio de copia da ata de composicdo ou oficio assinado pelo
Presidente ou Vice-Presidente do respectivo Centro ou Diretério e;

e programacdo do evento e/ou pauta/convocagio/convite de reuniéo.



12.4) Se o solicitante for membro de comissdo organizadora, a composigéo do pedido de
auxilio deve ser a seguinte:
¢ memorando de solicitagdo, conforme o Anexo 1, expedido pela diregéo,
coordenacgéo administratiVa ou coordenagdo académica;
e comprovante de que é memfjro da comisséo organizadora;
e justificativa expedida pelo coordenador do clrso ou pelo coordenador
académico, indicando a relevancia do evento para a formagédo académico-
profissional do aluno, enquanto integrante de comisséo organizadora;

e  programacgéo do evento.

12.5) Se o solicitante for ministrante de oficina, a comp‘osigéo do pedido de auxilio deve
ser a seguinte:
e memorando de solicitagcdo, conforme o Anexo 1, expedido pela diregéo,
coordenacgéo administrativa ou coordenagdo académica;
e comprovante de que € ministrante da oficina referenciada;

e  programacéo do evento.

12.6) Se o solicitante for participar de jogos esportivos universitarios, a composigcéo do
pedido de auxilio deve ser a seguinte:

e memorando de solicitagdo, conforme o Anexo 1, expedido pela diregéo,
coordenagéo administrativa ou coordenagéo académica, com a relagéo de todos
os participantes e a forma de participagdo de cada aluno;

e comprovante de que a equipe representara a UNIPAMPA;

e  programagao do evento.

13) A apresentagéo incompleta da documentagéo solicitada no item 13 é passivel de

Y

indeferimento.

o

14) A documentacgéo para solicitagéo do auxilio pode ser encaminhada para a PRAEC, por
meio digital, para o email praec@unipampa.edu.br.

Prestagao de contas:
15) Para fins de prestagéo de contas deve ser apresentada a documentagéo a seguir:
e Relatério de participagdo em eventos, conforme o modelo do Anexo 2
(obrigatdrio);
e Copia do certificado de apresentacdo de trabalho, de participagdo em curso, de
participagdo em evento de movimento estudantil (ou lista de presenga de reuni&o),
de ministrante de oficina e de participagdo em evento esportivo, dentre outros que

comprovem a participagdo, conforme a natureza do evento (obrigatoério);



e Outros comprovantes: de despesas, bilhetes rodoviarios e tickets de passagens
aéreas (opcional), dentre outros conforme a natureza do evento (opcional);

16) A prestacdo de contas deve ser apresentada até 10 dias ap6s o evento, sob pena de

devolugéo integral dos valores recebidos e impossibilidade de pleitear o auxilio novamente

no exercicio de 2012. -

17) A devolugéo dos valores devera ser realizada por meio de Guia de Recolhimento da

Unido (GRU), que devera ser paga em até cinco dias Uteis e apresentada a PRAEC pelo

aluno pelo email praec@unipampa.edu.br.

Fluxo do processo de forma simplificada:

18) Para fins de conhecimento do processo, segue o seguinte fluxo:

A unidade académica envia o pedido a PRAEC;

A PRAEC comunica & unidade académica o deferimento ou indeferimento do pedido;
Em caso de deferimento, a unidade académica gera a lista de credor por evento;

A unidade académica encaminha & Coordenadoria de Contabilidade e Finangas (CCF)
um memorando solicitando a execugéo financeira, juntamente com a lista de credor, a
copia do memorando de deferimento pela PRAEC e todos os .‘demais anexos que
compuseram o pedido de solicitagdo do auxilio;

A unidade académica encaminha & PRAEC, por meio digital, cépia do memorando de
execucao financeira e da lista de credor, que foram enviados a CCF;

O aluno encaminha a PRAEC, para o email praec@unipampa.edu.br, a prestagéo de

- contas em até 10 dias apés o evento;

A PRAEC confere a prestagéo de contas e envia copia a CCF;
Caso n3o for apresentada a prestagdo.de contas no prazo estabelecido, a PRAEC
solicita a emisséo de GRU pela CCF e solicita & unidade académica o envio ao aluno;

O aluno envia a PRAEC, pelo email praec@uyr‘iib\ampa.edu.br. o0 comprovante de
pagamento da GRU.

A PRAEC confere e envia copia para a CCF e para a unidade académica.

19) Os casos néo previstos nesse memorando seréo analisados pela PRAEC.

Sem mais no momento e reiterando votos de estima e consideragdo, despeco-me.




